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Acompanhamos a importância que o Compliance ganhou nos últimos anos, 

principalmente para o nosso setor, não só relacionado à legislação que trata do 

assunto como também a necessária e urgente mudança de cultura do brasileiro.

Nesta gestão, um dos nossos objetivos foi implementar na Federação um setor 

de integridade, tendo como palavra de ordem a transparência. Por este motivo, 

tratando da maneira mais formal e clara o possível, elaboramos o nosso Código 

de Ética, que é mais que um conjunto de regras, e sim uma questão de atitudes, 

sendo necessária sua aplicação por cada um dos colaboradores, que detém um 

papel importante a se desempenhar para se assegurar que todos façam a coisa 

certa.

Formamos também um Conselho de Ética, com o objetivo de gerir e manter o 

programa não só eficaz, como atual, focando nos objetivos de negócio fazendo 

o que é certo.

O presente Código serve para orientar-nos nesta próxima e perene fase, não só 

da FEPASC, como de todo o setor de transporte de passageiros, promovendo 

uma maior confiança no nosso trabalho.

Em caso de dúvida, entre em contato com o seu superior imediato, com o 

Departamento Jurídico, ou com o Conselho de Ética da FEPASC.

Obrigado por sua dedicação e seu comprometimento em cumprir as normas 

definidas no Código.
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1 INTRODUÇÃO

Este Código de Conduta estabelece os padrões éticos e de 

comportamento a serem observados pelos integrantes da 

Federação das Empresas de Transporte de Passageiros dos 

Estados do Paraná e Santa Catarina – FEPASC, seus 

colaboradores e partes relacionadas.

O objetivo do Código é impedir condutas antiéticas e ilegais e 

incentivar as boas práticas, aprimorando o ambiente de 

negócios, o relacionamento entre entidades privadas e 

públicas e a cooperação sindical.
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2MISSÃO

Apoiar o desenvolvimento e representar o setor de transporte 

de passageiros.
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3 VISÃO

Ser referência nacional e internacional no apoio e viabilização 

do ambiente de negócios das empresas de transporte de 

passageiros, para que possam acompanhar as tendências do 

segmento e do mercado.
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4VALORES

Ética

Transparência

Responsabilidade

Valorização da pessoa

Proatividade

Inovação

Liderança
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5 PREMISSAS
DA FEPASC

A atuação da FEPASC, seus colaboradores, administradores em 

geral (conselheiros, representantes, diretoria, delegados) e 

filiados será sempre pautada na lei, na ética, na transparência, 

na imparcialidade e na impessoalidade, buscando prevenir 

qualquer tipo de violação a esses princípios.

A conduta, segundo tais parâmetros, deverá ser tida como 

prioridade.

Quaisquer atos de corrupção, favorecimento indevido ou 

ilegalidade devem ser repudiados veementemente e reportados 

ao Canal de Comunicação.
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6 APLICAÇÃO
DO CÓDIGO

O Código é aplicado à FEPASC, seus colaboradores, 

administradores em geral (conselheiros, representantes, 

diretoria, delegados) e seus filiados. Aplica-se também a 

pessoas e entidades que venham a se relacionar com a 

FEPASC e seus filiados, tais como fornecedores, prestadores 

de serviços, agentes intermediários, assessores e consultores.

Com objetivo de dar ampla divulgação ao Código, o 

documento ficará disponível em endereço eletrônico de fácil 

acesso e será sempre remetido e informado aos interessados.
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De modo a garantir ciência a respeito do Código, todas as 

pessoas e entidades que se relacionem com a FEPASC firmarão 

Declaração de Ciência e Conformidade em relação ao Código, 

sempre que atualizado ou quando o Conselho de ética entender 

necessário.

O Conselho de Representantes, a Diretoria, os Delegados e o 

Conselho Fiscal se comprometerão com o cumprimento e 

divulgação do Código e dos valores por ele perseguidos, 

apoiando as medidas que visem ao seu cumprimento e ao 

fortalecimento da integridade da FEPASC.

Caso surja qualquer dúvida de interpretação das regras e/ou 

ações estabelecidas neste Código, deve-se contatar, formal e 

antecipadamente, o responsável pelo Compliance da FEPASC, 

seu Assessor Jurídico, ou seu superior imediato.
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7 PADRÕES
DE CONDUTA

A conduta baseada na ética, na transparência e na 

imparcialidade pressupõe a adoção de critérios rígidos e que 

não deixem dúvida a respeito de possíveis trocas de favores ou 

favorecimentos. Por isso, aqueles que representam a FEPASC 

devem conhecer as normas anticorrupção e de saúde e 

segurança do trabalho, com vistas a desenvolver um ambiente 

colaborativo e probo.

Além disso, toda a atuação dos representantes da Federação 

deve ser precedida da verificação sobre a ausência de conflitos 

de interesses pessoais, que devem ser investigados e revelados 

nas reuniões que definem as estratégias e as indicações da 

FEPASC.
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A Federação cooperará, observadas suas atribuições, com 

eventuais investigações ou fiscalizações realizadas por órgãos, 

entidades ou agentes públicos que a envolvam diretamente.

7.1 OFERTA E RECEBIMENTO
DE BENEFÍCIOS

Brindes institucionais são admitidos desde que estejam 

relacionados a política promocional específica, possuam 

pequeno valor, estejam identificados com logotipo e sejam 

ofertados ao público ou categoria em geral, sem 

direcionamento a pessoa específica. Os brindes que não se 

enquadrem nesta descrição devem ser devolvidos, devendo a 

situação ser comunicada ao superior imediato, ao Conselho de 

Ética, ou ao responsável de Compliance.

Qualquer situação que não se enquadre na previsão anterior 

deverá ser encaminhada e resolvida pelo Conselho de Ética.
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A oferta ou recebimento de qualquer tipo de benefícios, de ou 

para agentes públicos, ou que envolvam a Administração 

Pública, que possam ser interpretados como retribuição 

indevida ou ilegal por qualquer serviço, contrato ou 

informação, não são admitidos em nenhuma hipótese, 

independente do seu valor.

7.2 CONTRATAÇÕES: DILIGÊNCIA
E SUPERVISÃO

Em suas contratações, a FEPASC e suas pessoas e entidades 

relacionadas promoverão as diligências necessárias para 

garantir a observância da ética, transparência e 

imparcialidade. Todos os contratos firmados pela Federação 

deverão ser submetidos ao departamento jurídico, para 

parecer prévio à assinatura.
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Os órgãos estatutários responsáveis procederão às verificações 

necessárias e razoáveis para a garantia da legalidade e da 

correção de suas contratações, atuando sempre de forma 

diligente e com o fim de garantir a prática de preços aceitáveis 

pelo mercado, assim como garantir a plena execução dos pactos 

firmados em nome da Federação.

Além disso, os contratos deverão ser supervisionados de forma 

constante, inclusive com relatórios anuais, confeccionados pelo 

setor jurídico ao Conselho de Ética, disponibilizados na 

secretaria da Federação para consulta interna, inclusive a fim de 

que se previna a contratação e a execução de serviços que 

beneficiem indevidamente interesses meramente pessoais dos 

representantes da FEPASC.

Os filiados da Federação adotarão procedimentos específicos 

para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito de processos de 

contratação pública, na execução de contratos administrativos 

ou em qualquer interação com o setor público, incluindo-se aí 

pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou obtenção de 

autorizações, licenças, permissões e certidões.
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Com o objetivo de garantir maior transparência e confiabilidade 

às atividades da Federação, evitando-se o conflito de interesses, 

é vedada, a partir da data de início de vigência deste código, a 

contratação para o quadro de funcionários da FEPASC ou 

indicação, como representante da Federação em conselhos 

remunerados, em que esta tenha cadeira, de pessoas com até 3º 

grau de parentesco com qualquer funcionário, diretor, 

fornecedor ou prestador de serviço, bem como agentes 

públicos e seus familiares.

Em casos excepcionais à vedação acima definida, a situação 

deverá ser levada ao Conselho de Ética que, em decisão 

fundamentada e formalizada em ata, deliberará a respeito da 

contratação ou indicação.
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7.3 CONFIABILIDADE DOS
REGISTROS CONTÁBEIS E
INFORMAÇÕES PRIVILEGIADAS

A FEPASC e seus filiados manterão registros contábeis que 

reflitam de forma completa e precisa as transações da pessoa 

jurídica. Além disso, adotarão controles internos que assegurem 

a pronta elaboração e confiabilidade de relatórios e 

demonstrações financeiras, submetendo-se a auditorias 

externas quando necessário.

As informações da FEPASC devem ser arquivadas e sua 

utilização deve ser pautada pelos princípios éticos e apenas 

com a finalidade de atendimento dos seus objetivos.

É vedada a utilização das informações da FEPASC para fins 

pessoais e não relacionadas ao fomento e desenvolvimento do 

setor de transportes de passageiros.
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7.4 PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES,
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E DEMAIS
EVENTOS E A EXTERNALIZAÇÃO DE
MANIFESTAÇÕES PELA FEPASC

A FEPASC pode participar de reuniões, audiência e eventos 

que digam respeito ao setor de transporte, fazendo-se 

representar por pessoas especificamente designadas por sua 

Diretoria, sendo vedado que pessoas sem autorização 

participem de qualquer ato (público ou privado) em nome da 

FEPASC.
As reuniões realizadas em órgãos públicos ou com outras 

entidades de classes devem ser objeto de ata ou relatório, 

formalizado pelo órgão responsável ou pela própria FEPASC, e 

ser disponibilizado pela Secretaria da Federação, garantidas a 

transparência e a publicidade a todos os interessados sobre os 

assuntos e interesses defendidos pela FEPASC. Nessas 

ocasiões, é imprescindível que a FEPASC se faça representar 

sempre por um Diretor, acompanhado de outro membro da 

diretoria, da assessoria técnica e/ou jurídica para o tratamento 

adequado do tema. A agenda referente a estas representações 

deverá ser disponibilizada na secretaria, a fim de se promover 

a unidade e transparência da Federação.
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Excepcionalmente, em situações que exijam intervenção ou 

atuação imediata ou urgente da FEPASC, bem como nos casos 

de representação formal em Conselhos ou órgãos da 

Administração Pública, será admitida a representação da 

Federação por apenas um membro, desde que seja formalizado 

relatório ou ata da reunião.

As manifestações da FEPASC, quando possível, devem ser 

formalizadas por escrito e por meio de protocolo oficial, de 

acordo com as normas processuais previstas seja no âmbito 

privado ou no público.

Quando necessário, a FEPASC, por meio de sua Diretoria, 

também divulgará notas públicas, veiculadas em meios de 

ampla divulgação e fácil acesso, com intuito de aclarar seu 

posicionamento para a sociedade. É vedada a manifestação 

pública pela FEPASC por pessoas não autorizadas por sua 

Diretoria.
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7.5 DO AMBIENTE
DE TRABALHO

A FEPASC compromete-se a promover um ambiente de 

trabalho sadio, alinhado à legislação trabalhista aplicável.

Desta forma, a Federação não admite preferências, 

favorecimentos ou discriminação de qualquer natureza, seja 

em função da cor, raça, sexo, idade, religião, convicção, 

política, orientação sexual, estado civil, posição social ou 

hierárquica, bem como repudia qualquer forma de 

preconceito.

Quaisquer atitudes abusivas que atentem contra a 

integridade física ou mental dos colaboradores, prestadores 

de serviços ou pessoas que se relacionem formalmente com a 

FEPASC, tais como assédio moral, sexual, intimidações e 

ameaças, serão rechaçadas e punidas.
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O colaborador, funcionário, prestador de serviços, ou que tenha 

relação formal com a FEPASC, tendo ciência de qualquer 

ocorrência que viole este Código, deve comunicá-la 

imediatamente através do Canal de Comunicação 

disponibilizado.

A fim de se evitar qualquer tipo de conflito de interesses 

pessoais e profissionais, no caso de relacionamento afetivo 

entre colaboradores, estes não poderão atuar na mesma área, 

sob a mesma subordinação e tampouco poderão ser 

subordinados entre si. Os colaboradores casados ou que 

mantém relacionamento afetivo não podem se comportar com 

intimidade no âmbito de trabalho, devendo adotar o mesmo 

comportamento que adotam com os demais colaboradores.
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8 CONSELHO
DE ÉTICA

8.1 AUTONOMIA E
INDEPENDÊNCIA

O Conselho de Ética é órgão interno dotado de autonomia e 

independência, responsável por garantir o envolvimento da 

Alta Direção na adoção de todas as medidas para 

implementação e manutenção do programa de integridade.

8.2 COMPOSIÇÃO

O Conselho de Ética será composto por 6 (seis) conselheiros 

titulares e 1 (um) suplente, sendo um deles o presidente da 

FEPASC. A primeira formação do Conselho de Ética ocorrerá 

por convite da diretoria da Federação, por meio de carta 

oficial de comunicação.
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Cada conselheiro poderá compor o Conselho por um prazo 

máximo de 5 (cinco) anos, havendo a obrigatoriedade de 

alteração de, pelo menos, 1 (um) conselheiro a cada dois anos, 

sem que a alteração ultrapasse 50% do número de conselheiros.

A renovação dos conselheiros ocorrerá de acordo com o modo 

de decisão colegiada, cabendo ao presidente elencar lista tríplice 

objeto de votação.

O presidente é considerado conselheiro nato, não estando, 

portanto, sujeito à regra de renovação.

As decisões do Conselho serão sempre colegiadas. Cada um dos 

seis conselheiros detém 1 (um) voto, cabendo ao Presidente da 

FEPASC, o voto de qualidade (“minerva”), no caso de empate, 

devendo, os temas, contar com o mínimo de 4 votos para sua 

aprovação.
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8.3 FUNÇÕES

O Conselho de Ética é responsável por monitorar e garantir a 

aplicação do Código de Ética e possui caráter educacional, 

orientador, consultivo, fiscalizador e sancionador.

O Conselho de Ética é responsável também pela elaboração 

de ações e programas voltados a garantir e incentivar que a 

atuação da FEPASC e suas pessoas e entidades relacionadas 

seja pautada na ética, transparência e imparcialidade.

As ações do Conselho de Ética também se voltarão para a 

prevenção de ações que estejam em desacordo com o 

Código. Nesse sentido, promoverá constantemente iniciativas 

voltadas para a divulgação e orientação sobre a importância 

do Código e de sua observância.

Cabe ao Conselho de Ética identificar, com o rigor necessário, 

as infrações a este Código e outras condutas reprováveis, 

adotando as medidas necessárias para interromper a infração 

e sanar os efeitos dela decorrentes.
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Também é função do Conselho sanar dúvidas de 

interpretação do Código e averiguar denúncias 

encaminhadas pelo Canal de Comunicação.

O Conselho, com base em balanços, atas de reuniões, 

protocolos e outros documentos que registrem as 

atividades realizadas pela FEPASC, promoverá análise 

periódica e mapeamento de riscos, para sugerir medidas 

necessárias à Diretoria, com objetivo de promover e garantir 

que a atuação da FEPASC e suas pessoas e entidades 

relacionadas se dê sempre de acordo com a ética, 

transparência, imparcialidade e legalidade.

A atuação do Conselho restringe-se ao âmbito da ética e 

dos procedimentos e princípios previstos neste Código.

8.4 APLICAÇÃO DE
PENALIDADES

Com objetivo de interromper e sanar as infrações e seus 

efeitos, caberá ao Conselho de Ética apurar e relatar os 

fatos, bem como determinar as medidas a serem adotadas, 

encaminhando a questão à Diretoria.
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Sem prejuízo das medidas que o Conselho reputar cabíveis 

diante do caso concreto, aqueles que cometerem violações 

éticas/legais, independentemente do cargo ou função 

exercido, incluindo terceiros e colaboradores da Federação, 

poderão incorrer nas seguintes penalidades: advertência, 

suspensão, demissão, ou rescisão contratual. Nos casos em 

que a penalidade implique a exclusão, perda de mandato ou 

equivalente, a decisão será submetida à deliberação do 

Conselho de Representantes.

As sanções deverão sempre levar em conta a gravidade da 

infração e seus efeitos, bem como o caráter pedagógico e 

preventivo da solução a ser aplicada.

Caberá ao Conselho ainda a sugestão de procedimentos que 

assegurem interrupção e remediação de irregularidades, bem 

como dos danos eventualmente gerados.

26



9 CANAL DE
COMUNICAÇÃO

A FEPASC disponibilizará Canal de Comunicação específico para 

assuntos relacionados ao Código de Ética.

As denúncias ou comunicações recebidas pelo Canal poderão 

ser efetuadas de forma identificada ou anônima, a fim de 

proteger o denunciante de boa-fé, e serão encaminhadas ao 

Conselho de Ética, que tomará as providências cabíveis.

O Canal de Comunicação deverá incentivar eventuais denúncias 

e sugestões e também possuir caráter informativo e instrutivo 

sobre o Código de Ética e sua interpretação.
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10 TREINAMENTOS
A FEPASC promoverá treinamentos constantes e periódicos a 

respeito do Código e de sua aplicação.

Sem prejuízo de treinamentos direcionados às pessoas e 

entidades relacionadas de maneira geral, serão também 

promovidos treinamentos direcionados aos seguintes grupos 

específicos: filiados, administradores em geral (conselheiros, 

representantes, diretoria, delegados), membros do Conselho 

de Ética.
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